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ao tratando da oortrato3 
de trabalho para aervtQo de 
tor 1nudo, a o: reøa que de-

ao iriotniLe nao ao  acha 
adatrtts e indenizar 03 OMw 
gados, que noaeet3 earviçoe o 
IxorcIaLI sua atividade. 

\I TO  tos autoa de roo1arnaç o 

em que oontond.em si .ar.air do Pr ai1 3/A. -  Secçgo Cemoraial  e 

Joa  Franc a o da 3iiva a outros., 

oe reclarantos ula au que forurn contratadoo por 

tempo indeto'minade pari oa 8orv!'oa da r: orronto 1anoir  do 

13r2311 .3/A -  ec o Comepciul. àionto e, obaorvan, que em jan j 

ro do corrente ano, inesperadamente, £oria trar±aferidoa pala em 

presa para oe eervlços do  reito âmaricano, com prejuízo evi-

dente para ou acue diraitoa aujogurados na Lsgia1aç o Trabe1ht 

te. (fia. 2 e 3). A Junta ju1 ou procodcntc a rec1arna o (fia 

19 a 21), para condenar a rc1anada. Houve r8cur80 ordinário. A 

Procuradoria Re ional oficiou ü fie. 51, opinando pela reforma, 

em parte, da deai3 o recorrida. O Corao1ho í: one1 deu provi - 

manto ao racureo para roformar O doctø o da  3uita apenas na par 

te em que dita de ta o Incluiu o ocpra ado Wicordo do Souza  ; 

confiro-anão a, our&i, qcnto ao raie, roconhocondo aon recloman 

toa direito à friae, ar  o- r'v '., indorizaç o e oal rios, tu-

do o eor apurado ar exocu o (fia. 55). 

Iocorro a enpr a doeca docle6o, com o invoco-

do fundamento no erti,o  96 letras o b da CÚ 3 1tda o doe Lo 

ia do TraLa),io. 

L 



t 

M  iI. Ç.. J T.- O fl 

luto pSsto. 

C  :L)), pre1t;tnnr:or'te, quo é cabf 2e1 o pro' 

cente recurso, no  trr co do arLiio invocado; 

CU i  ..'Ai!Lu, de :cr1tio, que,  u ií ota da Conotitul 

o Ledora]. o C',)art. J3, 2ar rrzío  nco, oa con )lidaç o das reis 

'tio Trabalho, mão oc li'at ndo, no c o, (lo at vidudo do caráter con-

tnuo, pci' parto úCI  r'5aa ro ox'nute não cat-11 ela obrigada ao pa - 

a nto (Ias indentza; oo ;.r io  cC.1io. ijuata, no  Vi O pr vio,cori 

trària cato ao que foi deetúldo; 

(L iI).:L i)0  ;ísai , que no era: OU rocorrtdc  do 

quadro  'o1 a recorrente, tendo sido contratados a tftulo do "au-

xiliar te or rio", eopocial. onto pira o serviços das aeronaves nu-

1itar»  a:ericanao, sorvi-os Ôssos traruiitcr1o3, paa3agoirorJ, descon 

tUtios o cuja oxintSticia evUl condicionada àz oxi &ucia  da  uorra; 

CO iD AflD0, ainda, que an obrigag oa do o• roEador 

doven decorrer n&o da earactori a' o do oota olociLonto, r.-.-as da si-

tuaQ o real do er,rc ado; 

CO i1i:, Ata)O que  aVLutW vodi decidindo esta c6trara 

o caurnu idénticos tProc, 20  18/1111); 

í JLVE a Cá:.-.ara do Justi a do Trabalho,, por maioria 

do v0t03, to.-.-ar conhociz nto do rc roo e dar-lho provi onto, para 

julgar Lproeedento ac rod a:. 

10 de Janeiro, 5 do fevereiro do 1945, 

a)  scar Saraiva  Presidente 

a)  tta  olator ad-hoc 

a)  -orvn]. :ace da  irocurador 

(ooiiado em  /  / 

Ileado no Di rio da  1ca or: /4 T 


